
 

REQUERIMENTO DE REQUISIÇÃO Nº         , DE 2016 

(Do Sr. VALDIR COLATTO) 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido ora formulado de 
REQUISIÇÃO, ao Presidente da Fundação 
Nacional do Índio, para a remessa do 
Processo FUNAI/BSB/2359/93, com todos 
os documentos dele constantes, objeto do 
Despacho nº 201, de 17 de novembro de 
2002 (DOU 18 dez. 2002), do Presidente da 
FUNAI, que aprovou o Relatório 
Circunstanciado de Identificação e 
Delimitação da Terra Indígena com fulcro no 
Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3º do art. 

58 da CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados), requeiro que seja submetido à 

deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de REQUISIÇÃO, ao Presidente da Fundação Nacional do Índio, 

para a remessa do Processo FUNAI/BSB/2359/93, com todos os documentos 

dele constantes, objeto do Despacho nº 201, de 17 de novembro de 2002 

(DOU 18 dez. 2002), do Presidente da FUNAI, que aprovou o Relatório 
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Circunstanciado de Identificação e Delimitação da Terra Indígena com fulcro no 

Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. 

O processo ora solicitado deverá ser disponibilizado em 

arquivos pesquisáveis e por meio magnético, o que viabiliza a leitura e o 

acesso às informações em atendimento a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011 (Lei de Acesso a Informação). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo Despacho nº 201, de 17 de novembro de 2002 (DOU 

18 dez. 2002), o Presidente da FUNAI, aprovou o Relatório Circunstanciado de 

Identificação e Delimitação da Terra Indígena com fulcro no Decreto nº 1.775, 

de 8 de janeiro de 1996. 

De forma mais minudente, tendo em vista o que consta no 

Processo FUNAI/BSB/2359/93, e considerando o Resumo do Relatório de 

Identificação, de autoria da antropóloga MARIA INÊS LADEIRA, acolheu o 

referido relatório face as razões e justificativas apresentadas e, por esse 

despacho: 

1. aprovou as conclusões objeto do citado resumo para afinal, reconhecer os 

estudos de identificação da Terra Indígena MORRO DOS CAVALOS de 

ocupação do respectivo grupo tribal Guarani, com superfície e perímetro 

aprovados de 1.988 hectares e 31 km respectivamente, localizada no município 

de Palhoça, Estado de Santa Catarina. 

2. determinou a publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do 

Estado de Santa Catarina, do Resumo do Relatório Circunstanciado, Memorial 

Descritivo, Mapa e Despacho, na conformidade do § 7º do art. 2º do Decreto nº 

1.775/96. 

3. determinou que a publicação referida no item anterior fosse afixada na sede 

da Prefeitura Municipal de Palhoça. 

A publicação da Portaria nº 201/2002 em pauta trouxe, 

como anexo, o Resumo do Relatório Circunstanciado de Identificação e 

Delimitação da Terra Indígena Morro dos Cavalos. 
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Isso posto e diante da necessidade de melhor instruir esta 

CPI sobre a TI Morro dos Cavalos é que se apresenta este requerimento para 

requisição de documentos e informações. 

Sala da Comissão, em       de                               de 2016. 

                                     Deputado VALDIR COLATTO 
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